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ATA DE ABERTURA DO EDITAL Nº 2618/2017 

 

 

Às dez horas (10:00) do dia vinte e um (21) de agosto do ano de Dois Mil e 
Dezessete (2017), na Sala do Setor de Licitações desta Prefeitura, reuniram-se os 
membros da Comissão Permanente de Licitações, designados pela Portaria nº 
20.378/2017, para procederem a abertura dos envelopes relativos ao Edital nº 

2618/2017 (Tomada de Preços), que tem como Objeto a Contratação de Empresa 

para execução dos serviços de conclusão da obra do Centro de Referência de 

Assistência Social (CRAS), localizado no Bairro Floresta, conforme Contrato de 

Repasse nº 793612/2013/MDS/CAIXA. O Extrato do presente Edital foi publicado no 
dia 03 de agosto/2017 no Jornal A Palavra, Jornal Cidades, Diário Oficial do Estado e 
Diário Oficial da União. Publicado ainda no Mural da Secretaria de Município da 
Fazenda e na página oficial do Município na Internet. Apresentaram  propostas à 
presente Licitação as seguintes Empresas: AZIMAR FONSECA GARCIA 
(representada pelo próprio Sr. Azimar) e PJPS ENGENHARIA EIRELI LTDA (sem 
representante presente).  Abertos os envelopes de habilitação verificou-se que ambas 
Empresas apresentaram Declaração de ME ou EPP, fazendo portanto jus aos benefícios 
da Lei Complementar nº 123/2006.  Passados os documentos para apreciação do licitante 
presente, não houve nenhuma manifestação de parte do mesmo. Em análise aos 
documentos apresentados, esta Comissão verificou que a Empresa AZIMAR 

FONSECA GARCIA, apresentou Atestado de Capacidade Técnica, no entanto sem 

estar acompanhado da respetiva Certidão de Acervo Técnico, conforme exigência 

do item 3.2, alínea “f” do Edital Convocatório,  razão pela qual,  foi declarada 
INABILITADA. A Empresa PJPS ENGENHARIA EIRELI LTDA apresentou toda a 
documentação exigida no Edital e foi declarada HABILITADA. Diante da inabilitação 
da Empresa AZIMAR FONSECA GARCIA, abre-se o prazo do Artigo 109 da Lei nº 
8.666/93 e suas alterações. Os envelopes contendo as propostas financeiras foram 
rubricados pelo Licitante presente e Comissão de Licitações e permanecerão 
devidamente lacradas até a data a ser designada para abertura.  Nada mais havendo a 
tratar, lavrou-se a presente Ata, que vai por todos assinada. 
 
Comissão:                                                               Licitante presente: 

 

 

ELENILTON ILHA FLORES                           AZIMAR FONSECA GARCIA 
  
                       
RUDINEI DIAS MORALES                              
   
   
LUIZ ARISTIDES BITENCOURT DIAS          


